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Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Abril
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 1806/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 1308/01.3PCOER, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Ulisses Miguel Velez Cosmella
Piedade, filho de Vítor Manuel de Matos Piedade e de Paula Cristina
Velez Gonzales, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Abril de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11756123, com domicílio no Alto
da Feira das Mercês, Vivenda Velez, Mercês, Sintra, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 26 de Novembro
de 2001, por despacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por falecimento do arguido.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1807/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 22 876/00.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Francisco António Marques Cardo-
so, filho de Abelardo da Silva Cardoso e de Vitorina Marques da Sil-
va, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro de 1958,
titular do bilhete de identidade n.º 5039681, com domicílio na Rua
do Professor Joaquim Fontes, 38, 38-A, 2725-341 Mem Martins,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de
Julho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Novem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 1808/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo abreviado, n.º 689/01.3PEOER, pendente neste Tribunal
contra o arguido Adão Vicente, filho de Adão António Vicente e de
Maria Francisca, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de
Novembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16187866, com domicílio na Praceta de Andrade Corvo, 3, 3.º,
direito, Urbanização Quinta da Fonte, Apelação, Loures, o qual foi
acusado por despacho proferido nos presentes autos, datado de 7 de
Dezembro de 2004, pela prática de um crime de furto simples, pre-

visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 1809/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 635/01.4TAOER, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Manuel Ferreira da Cruz, filho
de Francisco Augusto dos Santos Cruz e de Idalina da Ascensão
Ferreira da Cruz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Maio
de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6005862, com
domicílio na Rua da República da Bolívia, 53, 2.º, direito, Benfica,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, prati-
cado em 14 de Junho de 1997, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 1810/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo abreviado, n.º 126/02.6GGLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Flávio Vicente Figueiredo, filho de Ivone Madalena
Vicente, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de
1957, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10469954, com
domicílio na Praceta das Tílias, 2, 1.º, A, Bairro Coopalme, Rio de
Mouro, 2735-000 Sintra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 4 de Maio
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 1811/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 551/98.5PEOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Manuel Morais Aleixo, filho de João
dos Santos Aleixo e de Idalina Conceição Morais, nascido em 18 de
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Julho de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 7249388, com
domicílio na Rua de Pedro Del Negro, 4, 1.º, direito, Reboleira,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 31 de Maio de 1998, por despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
O Oficial de Justiça, Luís Filipe Dias.

Aviso de contumácia n.º 1812/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 115/00.5GTCSC, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido José Gracelino dos Reis Mendes, filho
de Armindo Morais e de Ricardina dos Reis, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 14 de Julho de 1975, com domicílio na Rua de
Joaquim Matias, 50, rés-do-chão, esquerdo, Ribeira da Lage, Oeiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Fevereiro de 2000,
por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

3 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 1813/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 995/99.5PBOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido João António de São José Monteiro, filho
de João Dias Monteiro e de Graziela de São José Campos, nascido
em 29 de Janeiro de 1969, titular do bilhete de identidade
n.º 8434243, com domicílio na Rua do Professor Sousa da Câmara,
161, rés-do-chão, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alíneas a) e b), ambos do Código Penal,
praticado em 29 de Janeiro de 1998, por despacho de 9 de Dezem-
bro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa
Sandiães. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 1814/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 781/03.0GTABF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Fedir Patiychuk, filho de Dinitniy Patiychuk e de Lídia
Patiychuk, de nacionalidade ucraniana, nascido em 31 de Janeiro de
1976, solteiro, titular do passaporte n.º AH667311, com domicílio
em Poço da Areia, 483-M, Moncarapacho, 8700-000 Olhão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, praticado em 2 de Agosto de 2003, e de
um crime de desobediência, praticado em 4 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto dos serviços, personalizados ou não, do Esta-
do e autarquias locais, quer seja a requerimento seu ou por procura-
dor, mandatário ou gestor de negócios.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 1815/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 595/03.7GTABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Christophe Maurice André Laudinete, filho de Daniel
Laudinet e de Chistane Laudinet, natural de França, de nacionalida-
de francesa, nascido em 12 de Dezembro de 1968, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 020340200463-FR, com domicílio no Parque de Campismo de
Olhão, 8700-000 Olhão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelos artigos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 7 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Mário Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 1816/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 262/97.9TAOLH, pendente neste Tribunal contra o
arguido João António Martins Balejo, filho de José Ramalho Balejo
e de Joana Maria Chagas Martins, natural de Estremoz, nascido em
20 de Dezembro de 1964, casado, de profissão desconhecida ou não
existente, titular do bilhete de identidade n.º 7159127, com domicí-
lio na Rua do General Humberto delgado, 54, Aldeia Vale Maceiras,
7460-000 São Saturnino, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 10 de Maio de 1997, por despacho de 23 de Setembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência
de queixa e sua aceitação.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Maria
Martins Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Mário Lourenço.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 1817/2005 — AP. — A Dr.ª Arménia

Cristina Sá Albergaria Giro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão, faz saber que no processo abreviado, n.º 880/
00.0PAOLH, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ma-
nuel Teixeira Bandeira, filho de Idalina Teixeira, natural de São Brás
de Alportel, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Junho
de 1964, agricultor e trabalhador qualificado da agricultura, criação
de animais e pescas, com domicílio na Horta do Simão, sítio da
Atalaia, 8000-000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos
artigos 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e
121.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 8 de
Setembro de 2004, de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 8 de Setembro de
2004, e de um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e
punido pelo artigo 81.º, n.os 2 e 4, do Código da Estrada, praticado
em 8 de Setembro de 2004, por despacho de 29 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
sido detido e ter prestado termo de identidade e residência.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Arménia Cristina
Sá Albergaria Giro. — O Oficial de Justiça, Acácio José Teixeira
Silva.


